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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Indicação n°: SO /2023. 

Autoria: Vereadora Mirella Fernandes Biacchi. 

Indica ao Poder Executivo Municipal na pessoa do 
Sr Prefeito Municipal Giovani Amestoy da Silva o 
Projeto de Lei para Compra de Produtos oriundos 
da Agricultura Familiar para montagem de Cestas 
a serem Distribuídas às Famílias Carentes do 
Município. 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

Após tramitação regimental, venho indicar o Projeto de Lei para Compra 
de Produtos oriundos da Agricultura Familiar para montar 'Cestas" a serem 
Distribuídas às Famílias Carentes do Município. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-sê a presente indicação com a atual situação de dificuldades, que atingiu de 
maneira muito severa as famílias de baixa Renda, que sofrem com a falta de alimentos em nosso 
Município. 

De outro lado temos os pequenos Produtores da Agricultura Familiar, que produzem 
vários tipos de legumes , tubérculos e frutos os quais podem ter significativo complemento nutricional 
para a cesta básica e dessa forma uma forma de fomento as vendas dos pequenos Agricultores. - 

SALADAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E S DE JANEIRO DE 2023. 
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